
DECRETO Nº 090/2018, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018. 

"Dispõe sobre a abertura de crédito ad icional suplementar na 
Lei Orçamentária de 2018 do Poder Legislativo, autorizado 
pela Lei nº 2596/2018, de 26 de dezembro de 2018". 

VERA LÚCIA DE AZEVEDO VALLEJO, Prefeita Municipal de Catiguá, Comarca de 
Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e nos termos do item VII do 
Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Catiguá, e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2596/2018, de 26 de dezembro de 2018; 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.500,00 (catorze 
mil e quinhentos reais) , destinado ao reforço de dotação orçamentária do Poder Legislativo, sob a 
seguinte classificação: 

Unidade Orçamentária Classificação 
01.01 3.1.90.11 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal ... .. .. .. ........ R$ 
01.01 3.3.90.39 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica ........... R$ 

Total do Crédito...... ..... .............................................. ............ ....................................... .... R$ 

Valor 
13.000,00 

1.500,00 
14.500,00 

Art. 2°- O crédito aberto será atendido com os recursos provenientes da anulação 
parcial da dotação orçamentária a seguir discriminada, na mesma importância, em conformidade 
com o que dispõe o art. 43, § 1°, inciso Ili , da Lei Federal nº 4.320/64. 

Unidade Orçamentária Classificação Valor 
01.01 3.1.90.13-0brigaçõesPatronais ............. ............. ...... ... .. ..... R$ 14.500,00 

Tota l dos Recursos ........... .............. ....... ................................................... .................... ... R$ 14.500,00 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 26 de deze 

Registrado na Secretaria Administrati va cm livro próprio, publicado por afixação em local de costume desta Prefeitura, e enviado para 
publicação em jornal, na data supra. 
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